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CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
SERGIPANA A  ADVOGADA  E  CHEFE  DA
ASSESSORIA  JURÍDICA  DA  PRESIDÊNCIA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SERGIPE DRA. MARIA IZABELA COSTA DE
SOUZA ROLLEMBERG.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana a Advogada e
Chefe  da  Assessoria  Jurídica  da  Presidência  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de
Sergipe Dra. MARIA IZABELA COSTA DE SOUZA ROLLEMBERG.

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a
entrega do Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do
art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves
Filho”.

Aracaju/SE, 19 de junho de 2024.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Nascida em 19/03/1982, na pequena cidade do interior do Paraná, Wenceslau Braz,
Paraná, minha jornada é marcada pela influência de uma família com sólidas raízes
empreendedoras  por  parte  paterna,  e  de  dedicação  ao  serviço  público,  pela  parte
materna.

Seu pai, empresário, e sua mãe, bancária, a inspiraram na importância da ética, do
trabalho duro e da perseverança. Esses valores a guiaram ao longo de sua carreira,
começando pela decisão de mudar para a capital do Paraná, Curitiba, no ano de 1999
para perseguir seu sonho de se tornar advogada.

Ingressei na Faculdade de Direito de Curitiba em 2000, onde a paixão pelo direito do
trabalho veio à tona. Essa predileção não apenas influenciou a escolha do seu TCC,
mas também definiu sua trajetória profissional subsequente. Após concluir o curso
em 2005,  passou  no  exame  da  OAB,  especializando-se  em Direito  do  Trabalho,
iniciando a carreira no TRT 9 (Paraná). 

Entre os anos de 2006 e 2008 vivenciou uma interessante experiência como assessora
jurídica no TJPR, lotada na 6ª Câmara Cível. Trabalhar ao lado do Desembargador
Clayton Camargo foi uma oportunidade única de aprimorar suas habilidades jurídicas
processuais  e  contratuais,  as  especialidades  deste  órgão,  e  de  compreender
profundamente os meandros do Direito Cível. 

Em 2008,  um novo capítulo da sua vida começou com a mudança para Aracaju,
Sergipe.  Pouco  tempo  após  sua  chegada,  integrou-se  no  escritório  Fernandes
Advogados, especializado em Direito do Trabalho.

Até 2011, com um ritmo bastante acelerado de demandas, essa experiência foi crucial
para o desenvolvimento de sua expertise em atendimento ao cliente,  audiências e
prazos processuais.

A partir de 2012, sua carreira tomou um novo rumo ao ser nomeada assessora jurídica
na cidade  de Laranjeiras/SE,  seguida  pela  atuação como Procuradora Geral  deste
município nos anos de 2013 e 2014 e, posteriormente, no município de Santa Rosa de
Lima/SE.

Essas experiências aprofundaram seu conhecimento na prática do direito público e
fortaleceram sua habilidade de advogar em favor do interesse do empregador.

Em 2015, foi convidada a integrar a procuradoria da EMSURB, onde além de exercer
a advocacia, foi nomeada Diretora Administrativa Financeira, uma posição que lhe
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permitiu explorar a gestão pública e o Direito  Administrativo de uma perspectiva
prática e inovadora.

Em 2016, co-fundou o escritório Abreu & Rollemberg Advogados, juntamente com
seus sócios Humberto Rollemberg Fontes Filho e Ricardo Múcio Santana de Abreu
Lima Júnior, consolidando sua advocacia privada com um enfoque em Direito do
Trabalho  empresarial.  Esse  movimento  foi  um  retorno  às  suas  raízes  e  uma
oportunidade de aplicar sua vasta experiência em benefício do setor privado.

A convite, assumiu o cargo de procuradora jurídica na CODISE, exercendo-o de 2017
a  2023,  uma  experiência  que  lhe  permitiu  contribuir  para  o  desenvolvimento
econômico de Sergipe. Mais recentemente, aceitou um outro grande desafio, de se
tornar  assessora  da  Conselheira  do  TCE-SE,  Susana  Azevedo,  culminando  na
nomeação como Chefe da Assessoria Jurídica da Presidência do Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe no início de 2024.

Sua carreira é um testemunho do poder da dedicação, da ética e da constante busca
por  crescimento  e  excelência.  Com quase  duas  décadas  de  experiência,  continua
comprometida com a advocacia trabalhista empresarial, tanto no setor público quanto
privado, sempre buscando fazer a diferença na vida das pessoas e das organizações
que representa. 

Por  fim,  justifica-se  o  pleito  formulado,  dada  a  sua  importância  não  apenas  no
contexto social, como, principalmente, no contexto econômico uma vez que contribui
diretamente para o desenvolvimento do nosso Estado, conforme pode ser observado
no breve histórico do homenageado.

Sala das Sessões, 19 de junho de 2024.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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